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 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 9685/2010

Procedimento concursal de recrutamento para contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo

 indeterminado para Técnico Superior — Psicologia
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 

de Janeiro, convocam-se por este meio os candidatos admitidos ao 
concurso acima referenciado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de Maio de 2009, para a Entrevista 
de Avaliação de Competências.

Candidatos admitidos:
Alexandra Maria Mourão Gaudêncio — 14 horas
Lénia Susana Cerejo Fragoso — 15 horas
Maria Luísa Galhanas Cavaco Policarpo — 16 horas

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar-se no dia 20 de 
Maio, no Edifício dos Paços do Concelho da Câmara Municipal de 
Évora — Praça do Sertório, munidos de cartão de identificação com 
fotografia.

Évora, 6 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, (José Ernesto 
d’Oliveira).

303232729 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 9686/2010

Terceira Alteração do PDM de Faro
Rogério Bacalhau Coelho, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 

Faro, torna público que foi deliberado por unanimidade, na reunião de 
câmara ordinária pública de 13 de Abril de 2010, conforme o artigo 74.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro (RJIGT), e nos termos e para os efeitos 
do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho:

Revogar a decisão de câmara tomada em 04/08/2009 sobre o assunto 
“Alteração do Plano Director Municipal para redefinição do corredor 
de reserva para a ferrovia”;

Iniciar a elaboração da 3.ª Alteração ao PDM de Faro e aprovar os 
seus termos de referência (em anexo) que fundamentam a oportunidade 
e fixam os respectivos objectivos;

Não sujeitar a avaliação ambiental a 3.ª alteração ao PDM de Faro, 
atendendo à ponderação que consta dos termos de referência acima 
referidos;

Estabelecer um prazo de 60 dias para elaboração da proposta técnica 
da 3.ª alteração do PDM de Faro e um prazo global do procedimento 
de aproximadamente 14 meses;

Estabelecer um prazo de 15 dias para efeitos de participação pre-
ventiva.

O prazo da referida participação preventiva é contado a partir da 
publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do 
n.º 2 do artigo 77.º do mesmo diploma (RJIGT).

Os termos de referência da 3.ª Alteração ao PDM de Faro podem ser 
consultados no Gabinete de Apoio ao Departamento de Urbanismo, 
todos os dias úteis durante a hora de expediente, e na página da Internet 
www.cm -faro.pt. As participações deverão ser apresentadas por escrito 
e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Faro, entregues na 
Secretaria Central desta Câmara Municipal, remetidas por correio postal 
ou pelo endereço electrónico du@cm -faro.pt.

Faro, 16 de Abril de 2010. — O Vice -Presidente da Câmara, Rogério 
Bacalhau Coelho.

203233522 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 9687/2010

Abertura de procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado

Em cumprimento do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação favorável do ór-

gão executivo datada de 20 de Janeiro de 2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, 
procedimento concursal comum com vista a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado — termo resolu-
tivo, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, pelo prazo de seis meses, eventualmente renovável, 
não podendo exceder três anos, em conformidade com o previsto no 
mapa de pessoal aprovado:

1 Técnico Superior (Ciências da Comunicação) para exercer fun-
ções de complexidade funcional de grau 3 no Serviço de Informação.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 21 de Dezembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 03 de 
Fevereiro, e Código do Procedimento Administrativo.

2 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho em referência e para os efeitos do disposto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias das 
categorias, é objecto de negociação com este Município, que terá lugar 
imediatamente após o termo de cada procedimento concursal.

4 — São admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os requisitos 
gerais e especiais legalmente previstos.

4.1 — Requisitos gerais de admissão — os definidos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos especiais de admissão:
4.2.1 — Nível habilitacional, área de formação e outros requisitos 

exigidos:
Licenciatura em Ciências da Comunicação.
4.2.2 — No procedimento concursal em referência não é aceite a 

substituição do nível habilitacional indicado.
4.3 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 5, do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indeter-
minado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

Caso se verifique a impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho, por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta os 
princípios de racionalização e eficiência que devem presidir à actividade 
municipal, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme des-
pacho do Senhor Presidente da Câmara, datado de 4 de Maio de 2010.

4.4 — Relativamente ao procedimento concursal em referência, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

5 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os 
candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes 
devem declarar no requerimento de admissão, o respectivo grau de 
deficiência e os meios de comunicação, expressão a utilizar no processo 
de selecção.

6 — Formalização da candidatura: As candidaturas deverão ser for-
malizadas, sob pena de exclusão, mediante preenchimento obrigatório de 
todos os elementos constantes do formulário tipo, disponível na Secção 
de Recursos Humanos e na página electrónica desta Autarquia, ende-
reço www.cm -ferreira -alentejo.pt e entregue pessoalmente ou remetido 
pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal 
de Ferreira do Alentejo, Praça Comendador Infante Passanha, n.º 5, 
7900 -571 Ferreira do Alentejo.

6.1 — Os comprovativos dos requisitos referidos nas alíneas c), d) 
e e) do n.º 4.1 do presente aviso apenas serão exigidos em momento 
prévio à assinatura do contrato.



26532  Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2010 

6.2 — Documentos exigidos: com a candidatura deverão ser en-
tregues, em suporte de papel, para efeitos de admissão e avaliação, 
os documentos que seguidamente se indicam, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação 

fiscal/cartão de cidadão;
c) Fotocópia do documento que titula a relação jurídica de emprego 

público (se for o caso);
d) Declaração do serviço onde exerce funções com identificação da 

relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
actividade que exerce e duração da mesma (se for o caso);

e) Declaração emitida pelo serviço onde exerce funções com indica-
ção da avaliação do desempenho obtida relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar 
(se for o caso);

f) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.

6.3 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem na 
apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de prefe-
rência legal só serão consideradas se forem comprovadas por fotocópias 
dos documentos que os comprovem.

6.4 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço deste Municí-
pio, ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos que constam do respectivo processo individual, devendo 
declará -lo no requerimento.

6.5 — A apresentação ou entrega de falso documento ou a prestação 
de falsas declarações, implica, para além dos efeitos de exclusão, a 
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, consoante o caso.

7 — Métodos de selecção: os previstos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

Avaliação curricular (AC) — método obrigatório;
Entrevista de avaliação de competências (EAC) — método obriga-

tório;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — método complemen-

tar.

7.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação e desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes: 
Habilitação Académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da mé-
dia aritmética simples, ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

sendo:s
HL = Habilitações literárias;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

7.2 — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação interpes-
soal, informações sobre comportamentos profissionais directamente 
relacionadas com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função.

A entrevista de avaliação de competências deverá permitir uma análise 
estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
através de descrições comportamentais ocorridas em situações espe-
ciais e vivenciadas pelo candidato, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 8 
e 4 valores.

7.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o en-
trevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada 
segundo os níveis classificativos: Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; 
Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 valores.

7.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, 
do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

OF = 30 %AC + 40 % EAC + 30 %EPS

em que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

8 — Nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando o número de candidatos for 
de tal modo elevado que a utilização dos métodos de selecção acima 
referidos se torne impraticável, a entidade empregadora publica utili-
zará, como único método de selecção, a avaliação curricular, sendo a 
sua ponderação de 100 %.

9 — Dada a urgência de preenchimento do posto de trabalho, os 
métodos de selecção aplicar, deverão ser aplicados de forma faseada, 
revestindo os referidos métodos carácter eliminatório, para os candidatos 
que em cada um deles obtenham classificação inferior a 9,5 valores, 
nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

11 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

12 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação de 
cada um dos métodos de selecção e respectivos critérios de aprecia-
ção e ponderação serão disponibilizadas, aos candidatos, sempre que 
solicitado.

13 — Relativamente ao procedimento concursal em referência, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção é efec-
tuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no átrio do 
edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página electrónica 
do Município (www.cm -ferreira -alentejo.pt).

14 — Publicitação da lista unitária: a lista unitária de ordenação final, 
após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada no átrio do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na 
página electrónica do Município (www.cm -ferreira -alentejo.pt).

15 — Júri do procedimento concursal
Presidente: Dr.ª Maria João Augusto Pina — Chefe da Divisão Sócio-

-Cultural e Desportiva.
1.º Vogal efectivo: Dr.ª Maria José Guerreiro Mendes Coura-

ça — Chefe da Divisão de Administração Municipal.
2.º Vogal efectivo: Dr.ª Maria Gabriela Saraiva Gonçalves — licen-

ciada em Ciências da Comunicação.
1.º Vogal suplente: Dr.ª Maria José Cabral Gamito Costa — Respon-

sável pelo Serviço de Acção Social, Educação e Formação.
2.º Vogal suplente: Dr.ª Sónia Maria Martins Amaral — técnica su-

perior (Área de Ciências Sociais e Humanas).

15.1 — Em cada procedimento concursal, o primeiro vogal efectivo 
substitui, nas faltas e impedimentos, o presidente de júri.

16 — Não foram efectuadas consultas prévias à ECCRC, uma vez 
que, não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, está temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da consulta prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Dando cumprimento ao Despacho Conjunto N.º 373/2000, de 
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado e 
da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara -se que 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Câmara 
Municipal de Ferreira do Alentejo, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
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pública, na página electrónica do Município de Ferreira do Alentejo e 
por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

5 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Aníbal Sousa 
Reis Coelho da Costa.

303225188 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Aviso n.º 9688/2010

Concurso externo de ingresso para admissão de estagiários da ca-
tegoria de especialista de informática, de grau 1, nível 2 e técnico 
de informática, de grau 1, nível 1, da carreira de especialista de 
informática e técnico de informática.
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho, 

datado 12 de Março do corrente ano, e nos termos do disposto nos 
artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho e de 
acordo com deliberação do órgão executivo, datada de 12 de Fevereiro 
do ano em curso, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, os seguintes concursos:

Referência a) — Concurso externo de ingresso para admissão de 
dois estagiários, da categoria de especialista de informática, de grau 
1, nível 2, da carreira de especialista de informática, para exercer fun-
ções na Unidade Operativa — Qualidade, Modernização e Sistemas 
de Informação;

Referência b) — Concurso externo de ingresso para admissão de dois 
estagiários, da categoria de técnico de informática, de grau 1, nível 1, 
da carreira de técnico de informática, para exercer funções na Unidade 
Operativa — Qualidade, Modernização e Sistemas de Informação.

2 — O concurso é válido apenas para as vagas postas a concurso e 
caduca com o seu preenchimento.

3 — O presente concurso rege -se pela legislação aplicável, desig-
nadamente pelos Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 
de Março, Portaria 358/2002, de 3 de Abril, artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março.

4 — A remuneração corresponderá:
Referência a) — no período de estágio ao índice 400, cujo valor é 

1.373,12 €. Após o período de estágio corresponderá ao nível 2, escalão 
1, índice 480 da respectiva categoria, conforme Mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 97/01, de 26 de Março;

Referência b) — no período de estágio ao índice 290, cujo valor é 
995,47 €. Após o período de estágio corresponderá ao nível 1, escalão 1, 
índice 332, da respectiva categoria, conforme Mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 97/01, de 26 de Março.

5 — Local de trabalho: Município do Fundão.
6 — Conteúdo funcional — o previsto na Portaria 358/02, de 3 de 

Abril.
7 — Estágio — a frequência do estágio é efectuada de acordo com o 

disposto nos Decretos -Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, e 97/01, de 26 
de Março, tem carácter probatório e a duração de 6 meses.

7.1 — A avaliação final do estágio será feita com base:
a) relatório de estágio a apresentar pelo estagiário no prazo de 30 

dias, após o seu termo;
b) classificação de serviço obtida durante aquele período;
c) avaliação de cursos de formação que eventualmente venham a 

ter lugar.

7.2 — A classificação final do estágio traduzir -se -á na escala de 0 a 20 
valores e resultará da média aritmética simples das classificações obtidas 
em cada uma das operações referidas no número anterior.

7.3 — Os candidatos admitidos a estágio serão providos no lugar da 
categoria de especialista de informática do grau 1, nível 2 e técnico de 
informática do grau 1, nível 1, desde que obtenham classificação final 
de estágio não inferior a Bom (14 valores).

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
8.1 — Requisitos gerais de admissão — a este concurso poderão 

candidatar -se todos os indivíduos vinculados ou não à função pública 
que satisfaçam, cumulativamente, os requisitos constantes no n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

8.2 — Requisitos especiais de admissão — referência a): licenciatura 
na área da Informática; referência b): 12.º ano/curso profissional de 
nível III de Informática.

9 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas, sob pena de exclusão, mediante requerimento (modelo II/
SRH/DARH, facultado pela Secção do Munícipe da Autarquia), dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal do Fundão, Praça do Município, 
6230 -338 Fundão, assinado pelo candidato, e dele devem constar, para 
além dos elementos mencionados, quaisquer outros elementos que o 
candidato considere passíveis de influírem na apreciação do seu mérito 
ou de constituírem motivo de preferência legal.

As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente nesta Autarquia 
ou remetidas pelo correio, registadas e com aviso de recepção, expedi-
das até ao termo do prazo fixado para apresentação das mesmas, para a 
Câmara Municipal do Fundão, Praça do Município, 6230 -338 Fundão. 
Consideram -se entregues dentro do prazo legal os requerimentos expe-
didos até ao termo do prazo fixado para a sua apresentação.

10 — É dispensada a apresentação da documentação respeitante aos 
requisitos a que se refere o 8.1. desde que os candidatos declarem no 
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação precisa em que se encontram relativamente a cada um desses 
requisitos gerais.

10.1 — Sob pena de exclusão, os requerimentos de admissão serão 
obrigatoriamente acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, em modelo europass, devidamente 
datado e assinado pelo requerente;

b) Fotocópia do certificado de habilitações;
c) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão do cidadão.

10.2 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter 
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das candi-
daturas.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidos 
nos termos da lei.

11.1 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
qualquer altura, a apresentação de documentos comprovativos de factos 
por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — O júri do presente concurso, que é simultaneamente o júri do 
estágio, terá a seguinte composição:

Presidente: Rita Sandra Barros Ribeiro, Chefe da Divisão Adminis-
trativa e de Recursos Humanos;

Vogais efectivos: Ricardo Miguel Dias Alves, Chefe da Divisão de 
Obras de Empreitada, que substituirá a presidente nas suas faltas e 
impedimentos, e Carla Maria Ascensão Marrucho, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Paula de Lemos Pires, Técnica Superior, e Ana 
Isabel Aranda e Cunha, Chefe da Divisão de Desenvolvimento e Orde-
namento do Território.

13 — Natureza das provas e métodos de selecção (todos valorizados 
de 0 a 20 valores):

a) Prova teórica escrita de conhecimentos específicos;
b) Entrevista profissional de selecção;
c) Avaliação curricular.

13.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º conjugado com o n.º 1 do 
artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a prova teórica 
escrita de conhecimentos específicos terá a duração de 2 horas, e versará 
sobre a seguinte legislação (com consulta):

a) Constituição de República Portuguesa
b) Código do Procedimento Administrativo;
c) Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.os 5 -A/02, 

de 11 de Janeiro e 67/2007, de 31 de Dezembro — Quadro de compe-
tências e Regime Jurídico do funcionamento dos órgãos dos Municípios 
e das Freguesias;

d) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, aplicada à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro — Regime que 
estabelece os Regimes de vinculação, de Carreiras e de Remunerações 
dos trabalhadores que exercem funções públicas;

e) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime do Contrato em 
Funções Públicas;

f) Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos 
trabalhadores que exercem funções públicas;

g) Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento 
Administrativo.

13.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, ponderados os seguintes factores: relacio-
namento interpessoal, em que se avaliará o poder de comunicação e 




